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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 35/2017 

 

 
Texto da emenda 

 

ACRESCENTAR: 

 

ÓRGÃO: 39000 – MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL. 

UNIDADE: 39252 –  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE.  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.2087.1558.XXXX 

AÇÃO: ADEQUAÇÃO DO TRECHO RODOVIÁRIO – ESTADO DO CEARÁ. 

GND 4; MOD 90; FONTE: 188 

VALOR: R$ 10.000.000,00 

 

 

CANCELAR: 

 

ÓRGÃO: 39000 – MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL. 

UNIDADE: 39101 – MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL – 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.784.2086.15PR.1795 

AÇÃO: ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA NO PORTO DE MACEIO – AL.  

GND 4; MOD 90; FONTE: 100 

VALOR: R$ 10.000.000,00 

  

 

 

Justificativa 
Esta emenda visa destinar recursos para obras de infraestrutura rodoviária no trecho entre o município de 

Fortaleza e Pacajus, mais precisamente no município de Horizonte onde está sendo construído um viaduto na 

BR 116.  
 

 

 

 

2070 – Deputada Gorete Pereira – PR/CE 

 

Data: 25/10/2017 
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